






 
 

QUADRO COMPARATIVO DO ESTATUTO 
 

Estatuto vigente Estatuto proposto Observação 

CAPÍTULO VI 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Seção I 

Do Conselho Deliberativo 

Subseção III 
Dos Mandatos 

  

Art. 21. Os membros titulares e suplentes do Conselho 

Deliberativo exercerão mandatos de 04 (quatro) anos, com 

garantia de estabilidade e término no mês de novembro, 

podendo ser reconduzidos apenas para 01 (um) mandato 

consecutivo ou outros mandatos não-consecutivos. 

  

 

§ 1º O membro do Conselho Deliberativo somente perderá 

o mandato em virtude de: 

I – renúncia; 

II – condenação criminal transitada em julgado; 

III – decisão proferida em processo administrativo 

disciplinar; 

IV – 03 (três) ausências consecutivas ou 05 (cinco) 

alternadas às reuniões do Conselho, injustificadamente. 

 

  



 

§ 2º A instauração de processo administrativo disciplinar 

para apuração de irregularidades no âmbito de atuação do 

Conselho Deliberativo poderá determinar o afastamento do 

membro até sua conclusão. 

  

§ 3º O afastamento de que trata o § 2º deste artigo não 

implicará prorrogação ou permanência no cargo além da data 

inicialmente prevista para o término do mandato. 

  

§ 4º O cancelamento da inscrição em plano de benefícios 

pelo membro eleito implicará renúncia ao cargo. 

 § 4º O cancelamento da inscrição em 

plano de benefícios pelo membro eleito 

equivale à renúncia do mandato. 

 

Ajuste para conferir maior clareza 

ao parágrafo. 

§ 5º Os membros do Conselho Deliberativo não poderão 

ocupar, cumulativamente, cargos no Conselho Fiscal ou na 

Diretoria Executiva, nem ser cônjuges, companheiros ou 

parentes até segundo grau, entre si, ou de integrantes dos 

colegiados. 

§ 5º O rompimento do vínculo funcional de 

qualquer membro do Conselho Deliberativo 

com o Patrocinador equivale à renúncia do 

mandato.  

 

Inserção de parágrafo prevendo 

que o rompimento de vínculo de 

membro do Conselho Deliberativo,  

seja representante do patrocinador, 

seja representante dos participantes 

equivale à renúncia do mandato.  

§ 6º A ausência injustificada a 03 (três) reuniões 

consecutivas ou a 05 (cinco) alternadas no período de 01 (um) 

ano acarretará a instauração de processo administrativo em 

decorrência do qual poderá ocorrer a perda do mandato de 

membro. 

§ 6º Os membros do Conselho Deliberativo 

não poderão ocupar, cumulativamente, cargos 

no Conselho Fiscal ou na Diretoria Executiva, 

nem ser cônjuges, companheiros ou parentes 

até segundo grau, entre si, ou de integrantes 

dos colegiados. 

Renumeração do parágrafo.  

 

O § 5º  do Estatuto Vigente foi 

transformado no § 6º do Estatuto 

Proposto.    

 § 7º A ausência injustificada a 03 (três) 

reuniões consecutivas ou a 05 (cinco) 

alternadas no período de 01 (um) ano 

acarretará a instauração de processo 

administrativo em decorrência do qual poderá 

ocorrer a perda do mandato de membro. 

Renumeração do parágrafo. 

 

O § 6º  do Estatuto Vigente foi 

transformado no § 7º do Estatuto 

Proposto.    



 

Seção V 

Do Conselho Fiscal 

Subseção III 

Dos Mandatos 

  

Art. 51. O mandato dos integrantes do Conselho Fiscal 

terá duração de 04 (quatro) anos, vedada a recondução. 

  

§ 1º O membro do Conselho Fiscal somente perderá 

o mandato em virtude de: 

I – renúncia; 

II – condenação criminal transitada em julgado; 

III – decisão proferida em processo administrativo 

disciplinar. 

 

  

§ 2º O cancelamento da inscrição no plano de benefícios 

pelo membro eleito do Conselho Fiscal implicará renúncia do 

cargo. 

§ 2º O cancelamento da inscrição no plano de 

benefícios pelo membro eleito do Conselho 

Fiscal equivale à renúncia do mandato. 

Ajuste para conferir maior clareza ao 

parágrafo. 

 § 3º O rompimento do vínculo funcional de 

qualquer membro do Conselho Fiscal com o 

Patrocinador equivale à renúncia do mandato. 

Inserção de parágrafo prevendo que o 

rompimento do vínculo de membro do 

Conselho Deliberativo, seja 

representante do patrocinador, seja 

representante dos participantes 

equivale à renúncia do mandato. 

 


	4a19a72fd48f713f3527900baf2f76cf30f16436d61c9438f01fcb56cd17fcda.pdf
	d4ab8239d55d94f9203be14caa1dbb149ce4d5d3d7643462615c0961ff16b96a.pdf
	0a8fe4bab1cdcda22a8d58a617e769e694b3fe823873dd0fc9d41c5401bbaa67.pdf
	1049d81e4b85b4865bd39c29f1bf5bc00257aaf6c36eac5d7899d7cb1f9e93c2.pdf


